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PONTOS DE CONTROLE 

(1) 
TRANSCRIÇÃO DA REGRA (2) 

BASE NORMATIVA (3) 

INTERNA (3.1) EXTERNA (3.2) 

1. Equipamento de processa-

mento de dados - investimento 

Conceituação de investimentos: representam o somatório das despesas realizadas com planejamento e execução de obras, inclusive a aquisição de imóveis necessários a sua 

realização, aquisição de instalação, equipamentos e material permanente e construção. Despesa caracterizada p/ elemento de natureza de despesa 334490XXXX 

  

Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias econômicas: DESPESAS CORRENTES, Despesas de Custeio, 

Transferências Correntes, DESPESAS DE CAPITAL, Investimentos, Inversões Financeiras, Transferências de Capital.  

§ 1º Classificam-se como Despesas de Custeio as dotações para manutenção de serviços anteriormente criados, inclusive as destinadas a atender a obras de conservação e 

adaptação de bens imóveis. 

§ 2º Classificam-se como Transferências Correntes as dotações para despesas as quais não corresponda contraprestação direta em bens ou serviços, inclusive para contribui-

ções e subvenções destinadas a atender à manifestação de outras entidades de direito público ou privado. 

§ 3º Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas, distinguindo-se como: 

I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa; 

II - subvenções econômicas, as que se destinem a empresas públicas ou privadas de caráter industrial, comercial, agrícola ou pastoril. 

§ 4º Classificam-se como investimentos as dotações para o planejamento e a execução de obras, inclusive as destinadas à aquisição de imóveis considerados necessários à 

realização destas últimas, bem como para os programas especiais de trabalho, aquisição de instalações, equipamentos e material permanente e constituição ou aumento do 

capital de empresas que não sejam de caráter comercial ou financeiro. 

§ 5º Classificam-se como Inversões Financeiras as dotações destinadas a: 

I - aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em utilização; 

II - aquisição de títulos representativos do capital de empresas ou entidades de qualquer espécie, já constituídas, quando a operação não importe aumento do capital; 

III - constituição ou aumento do capital de entidades ou empresas que visem a objetivos comerciais ou financeiros, inclusive operações bancárias ou de seguros. 

§ 6º São Transferências de Capital as dotações para investimentos ou inversões financeiras que outras pessoas de direito público ou privado devam realizar, independentemen-

te de contraprestação direta em bens ou serviços, constituindo essas transferências auxílios ou contribuições, segundo derivem diretamente da Lei de Orçamento ou de lei 

especialmente anterior, bem como as dotações para amortização da dívida pública. 

 

Art. 12 da Lei n.º 

4.320/64. 

Art. 8o  Os Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu 

menor nível, com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, o grupo de natureza de despesa, o identificador de resultado primário, a modalidade de 

aplicação, o identificador de uso e a fonte de recursos.   

§ 1o  A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o orçamento é Fiscal (F), da Seguridade Social (S) ou de Investimento (I).   

§ 2o  Os grupos de natureza de despesa constituem agregação de elementos de despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discrimina-

dos: I - pessoal e encargos sociais - 1; II - juros e encargos da dívida - 2; III - outras despesas correntes - 3; IV - investimentos - 4; V - inversões financeiras, incluídas quais-

quer despesas referentes à constituição ou aumento de capital de empresas - 5; e  VI - amortização da dívida - 6. 

 

Art. 8º da Lei n.º 

11.514/07. 

LDO 2008: 

Art. 19.  Os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União terão como parâmetro para as despesas classificadas nos grupos de natureza de despesa 3 – Outras 

Despesas Correntes, 4 – Investimentos e 5 – Inversões Financeiras, em 2008, para efeito de elaboração de suas respectivas propostas orçamentárias, o conjunto das dotações 

fixadas na Lei Orçamentária de 2007, com as alterações decorrentes dos créditos suplementares e especiais, aprovados até 30 de junho de 2007.   

§ 1º  Serão excluídas do conjunto das dotações a que se refere o caput deste artigo aquelas destinadas:   

I – ao pagamento de precatórios judiciários e sentenças judiciais transitadas em julgado, inclusive as consideradas de pequeno valor;   

II – à construção e à aquisição de imóveis, desde que não tenham sido provenientes de cancelamentos de dotações de outras despesas correntes dos Poderes e órgão referidos 

no caput deste artigo;   

III – à implantação de varas, inclusive do trabalho e da Justiça do Distrito Federal e Territórios, e juizados especiais federais;  

IV – à implantação da Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal e Territórios;   

V – ao planejamento e execução de programas de modernização no âmbito do Poder Legislativo financiados com recursos de operações de crédito externas, e respectivas 

contrapartidas;   

 

Art. 19 da LDO 2008. 
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PONTOS DE CONTROLE 

(1) 
TRANSCRIÇÃO DA REGRA (2) 

BASE NORMATIVA (3) 

INTERNA (3.1) EXTERNA (3.2) 

VI – à prestação de assistência judiciária a pessoas carentes, nos termos da legislação própria; e   

VII – (VETADO)  

§ 2º  Aos limites estabelecidos de acordo com o caput deste artigo e o § 1º serão acrescidas as dotações destinadas às despesas:   

I – da mesma espécie das mencionadas no § 1º deste artigo e pertinentes ao exercício de 2008;   

II – de manutenção de novas instalações em imóveis cuja aquisição ou conclusão esteja prevista para o exercício de 2007 e 2008, inclusive em imóveis cedidos por outros 

entes da Federação;   

III – decorrentes da implantação e funcionamento de novas varas e juizados especiais federais, criados pela Lei no 10.259, de 2001, de varas do trabalho, criadas pela Lei no 

10.770, de 21 de novembro de 2003, e Procuradorias da República e Ofícios do Ministério Público do Trabalho, criados pela Lei no 10.771, de 21 de novembro de 2003, bem 

como da estruturação do Conselho Nacional de Justiça;   

IV – com os benefícios assistenciais decorrentes da criação e reestruturação de cargos e funções previstas em leis específicas; e   

V – com a realização das eleições municipais de 2008.   

§ 3º  A compensação de que trata o art. 17, § 2º, da Lei Complementar no 101, de 2000, quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, no 

âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União, poderá ser realizada a partir do aproveitamento da margem de expansão prevista no art. 4º, § 2º, 

inciso V, da mesma Lei Complementar, desde que observados:   

I – o limite das respectivas dotações constantes da Lei Orçamentária de 2008 e seus créditos adicionais;   

II – os limites estabelecidos nos arts. 20 e 22, parágrafo único, da citada Lei Complementar; e   

III – o anexo previsto no art. 89 desta Lei.   

§ 4º  Os limites de que trata o caput deste artigo serão divulgados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministério Público da União até 30 de junho de 2007. 

Lei Complementar nº 101/2000: 

Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e: 

(...) 

§ 2o O Anexo conterá, ainda: 

(...) 

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obriga-

ção legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos 

recursos para seu custeio. 

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas 

no anexo referido no § 1o do art. 4o, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução perma-

nente de despesa. 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais: 

I - na esfera federal: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional no 19, repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 

dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual: 

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal: 

 

Inciso V, §2º do art. 

4 e §1º e §2º do art. 

17 e os arts. 20 e 22 

da LC nº 101/2000. 

   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Msg/VEP-599-07.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10259.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.770.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.770.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.770.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.771.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art17�2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art4�2v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art4�2v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art4�2v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art22p
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PONTOS DE CONTROLE 

(1) 
TRANSCRIÇÃO DA REGRA (2) 

BASE NORMATIVA (3) 

INTERNA (3.1) EXTERNA (3.2) 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1o Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual 

da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar. 

§ 2o Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 

I - o Ministério Público; 

II- no Poder Legislativo: 

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito Federal;  

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, quando houver;  

III - no Poder Judiciário: 

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3o Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação 

da regra do § 1o. 

§ 4o Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e redu-

zidos em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5o Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 6o (VETADO) 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido 

no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 

ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança; 

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 

Inciso V, §2º do art. 

4 e §1º e §2º do art. 

17 e os arts. 20 e 22 

da LC nº 101/2000. 

2. Material de consumo – 

material de processamento de 

dados, aquisição de softwares 

Art. 2º (...) I - Material de Consumo, aquele que, em razão de seu uso corrente e da definição da Lei n.º 4.320/64, perde normalmente sua identidade física e/ou tem sua 

utilização limitada a dois anos;  

Inciso I do art. 2º da 

Portaria/STN n.º 

448/2002. 

Art. 1º (...) I - Material de Consumo - Aquele que, em razão de seu uso corrente perde, normalmente sua identidade física, tem sua utilização limitada a dois anos e/ou tem sua 

vida útil reduzida de forma acelerada por desatualizações; 

Inciso I do Art. 1º 

do A-

TO.GDGSET.GP nº 

337/2008, BI  nº 

18, de 9/05/2008 

 

3. Serviços – manutenção de 

softwares, locação de softwa-

res, serviços de processamen-

to de dados, manutenção e 

conservação de equipamentos 

de processamento de dados, 

Art. 6o  Para os fins desta Lei, considera-se: (...) II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a Administração, tais como: demolição, 

conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-

profissionais; 

 
Inciso II do art. 6º 

da Lei n.º 8.666/93. 

Art. 2o As obras,serviços,inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão 

necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 

entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a  estipulação de obrigações recíprocas, 

 

Arts. 2º a 5º da Lei 

n.º 8.666/93, com 

redação pelas Leis 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/LCP/Lcp101veto.htm
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PONTOS DE CONTROLE 

(1) 
TRANSCRIÇÃO DA REGRA (2) 

BASE NORMATIVA (3) 

INTERNA (3.1) EXTERNA (3.2) 

despesas de teleprocessamen-

to 

seja qual for a denominação utilizada. Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 

para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publici-

dade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (...) Art. 4o Todos quantos participem de 

licitação promovida pelos órgãos ou entidades a que se refere o art.1º têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento estabelecido nesta lei, poden-

do qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. Parágrafo único. O procedimento 

licitatório previsto nesta lei caracteriza ato administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública. Art. 5o Todos os valores, preços e custos 

utilizados nas licitações terão como expressão monetária a moeda corrente nacional,  ressalvado o disposto no art.42 desta Lei, devendo cada unidade da Administração, no 

pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a 

estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade compe-

tente, devidamente publicada.§ 1o  Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores corrigidos por critérios previstos no ato convocatório e que lhes preservem o valor. 

§ 2o A correção de que trata o parágrafo anterior cujo pagamento será feito junto com o principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos 

créditos a que se referem. § 3o  Observados o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

24, sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura.  

n.os 8.883/94 e 

9.648/98. 

Art. 1º No âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional poderão ser objeto de execução indireta as atividades materiais acessórias, instrumentais 

ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou entidade. § 1º As atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transpor-

tes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e instalações serão, de preferência, objeto de execução indireta.  

§ 2º Não poderão ser objeto de execução indireta as atividades inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo expressa dispo-

sição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal. Art. 2º A contratação deverá ser precedida e instru-

ída com plano de trabalho aprovado pela autoridade máxima do órgão ou entidade, ou a quem esta delegar competência, e que conterá, no mínimo:  I - justificativa da neces-

sidade dos serviços; II - relação entre a demanda prevista e a quantidade de serviço a ser contratada; III – demonstrativo de resultados a serem alcançados em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis. Art. 3º O objeto da contratação será definido de forma expressa no 

edital de licitação e no contrato exclusivamente como prestação de serviços. § 1º Sempre que a prestação do serviço objeto da contratação puder ser avaliada por determinada 

unidade quantitativa de serviço prestado, esta deverá estar prevista no edital e no respectivo contrato, e será utilizada como um dos parâmetros de aferição de resultados. § 2º 

Os órgãos e entidades contratantes poderão fixar nos respectivos editais de licitação, o preço máximo que se dispõem a pagar pela realização dos serviços, tendo por base os 

preços de mercado, inclusive aqueles praticados entre contratantes da iniciativa privada. Art. 4º É vedada a inclusão de disposições nos instrumentos contratuais que permi-

tam: I - indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação de custos; II - caracterização exclusiva do objeto como fornecimento de mão-de-obra; III - 

previsão de reembolso de salários pela contratante; IV - subordinação dos empregados da contratada à administração da contratante; Art. 5º Os contratos de que trata este 

Decreto, que tenham por objeto a prestação de serviços executados de forma contínua poderão, desde que previsto no edital, admitir repactuação visando a adequação aos 

novos preços de mercado, observados o interregno mínimo de um ano e a demonstrarão analítica da variação dos componentes dos custos do contrato, devidamente justifica-

da. Parágrafo Único. Efetuada a repactuação, o órgão ou entidade divulgará, imediatamente, por intermédio do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, 

os novos valores e a variação ocorrida. Art. 6º A administração indicará um gestor do contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 

procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. Art. 7º Os 

órgãos e entidades contratantes divulgarão ou manterão em local visível e acessível ao público, listagem mensalmente atualizada dos contratos firmados, indicando a contrata-

da, o objeto, valor mensal e quantitativo de empregados envolvidos em cada contrato de prestação de serviços Art. 9º As contratações visando à prestação de serviços, efetua-

das por empresas públicas, sociedades de economia mista e demais empresas controladas direta ou indiretamente pela União, serão disciplinadas por resoluções do Conselho 

de Coordenação das Empresas Estatais - CCE. Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Decreto n.º 2.271/97 

- 07/07/1997, Casa 

Civil - Presidência da 

República 

Art. 6º Os serviços continuados que podem ser contratados de terceiros pela Administração são aqueles que apóiam a realização das atividades essenciais ao cumprimento da 

missão institucional do órgão ou entidade, conforme dispõe o Decreto nº 2.271/97. Parágrafo único.  A prestação de serviços de que trata esta Instrução Normativa não gera 

vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. Art. 

7º As atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, 

equipamentos e instalações serão, de preferência, objeto de execução indireta. § 1º Na contratação das atividades descritas no caput, não se admite a previsão de funções que 

lhes sejam incompatíveis ou impertinentes. § 2º A Administração poderá contratar, mediante terceirização, as atividades dos cargos extintos ou em extinção, tais como os 

elencados na Lei nº 9.632/98. Art. 8º Poderá ser admitida a alocação da função de apoio administrativo, desde que todas as tarefas a serem executadas estejam previamente 

descritas no contrato de prestação de serviços para a função específica, admitindo-se pela administração, em relação à pessoa encarregada da função, a notificação direta para 

a execução das tarefas previamente definidas. Art. 9º É vedada a contratação de atividades que: I - sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos 

do órgão ou entidade, assim definidas no seu plano de cargos e  salários, salvo expressa disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou parcial-
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mente, no âmbito do quadro geral de pessoal; II - constituam a missão institucional do órgão ou entidade; e III - impliquem limitação do exercício dos direitos individuais em 

benefício do interesse público, exercício do poder de polícia, ou manifestação da vontade do Estado pela emanação de atos administrativos, tais como: a)aplicação de multas ou 

outras sanções administrativas; b) a concessão de autorizações, licenças, certidões ou declarações; c) atos de inscrição, registro ou certificação; e d)atos de decisão ou homo-

logação em processos administrativos.Art. 10. É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como: I - 

exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação prever o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; II - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contra-

tadas; III - promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada,  mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e IV – considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. Art. 11.   A contratação de serviços continuados deverá 

adotar unidade de medida que permita a mensuração dos resultados para o pagamento da contratada, e que elimine a possibilidade de remunerar as empresas com base na 

quantidade de horas de serviço ou por postos de trabalho.§ 1º  Excepcionalmente poderá ser adotado critério de remuneração da contratada por postos de trabalho ou quanti-

dade de horas de serviço quando houver inviabilidade da adoção do critério de aferição dos resultados.§ 2º  Quando da adoção da unidade de medida por postos de trabalho ou 

horas de serviço, admite-se a flexibilização da execução da atividade ao longo do horário de expediente, vedando-se a realização de horas extras ou pagamento de adicionais 

não previstos nem estimados originariamente no instrumento convocatório.§ 3º  Os critérios de aferição de resultados deverão ser preferencialmente dispostos na forma de 

Acordos de Nível de Serviços, conforme dispõe esta Instrução Normativa e que deverá ser adaptado às metodologias de construção de ANS disponíveis em modelos técnicos 

especializados de contratação de serviços quando houver. Art. 12.  O órgão ou entidade contratante, na contratação de serviços de natureza intelectual ou estratégicos, deverá 

estabelecer a obrigação da contratada de promover a transição contratual com transferência de tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, 

inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. Art. 13.  A Administração não se vincula às disposições 

contidas em Acordos e Convenções Coletivas que estabeleçam valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

Art. 14.   A contratação de prestação de serviços será sempre precedida da apresentação do Projeto Básico ou Termo de Referência, que deverá ser preferencialmente 

elaborado por técnico com qualificação profissional pertinente às especificidades do serviço a ser contratado, devendo o Projeto ou o Termo ser justificado e aprovado pela 

autoridade competente. Art. 15.   O Projeto Básico ou Termo de Referência deverá conter: I - a justificativa da necessidade da contratação, dispondo, dentre outros, sobre: a) 

motivação da contratação; b) benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação;    c) conexão entre a contratação e o planejamento existente; d) agrupamento de 

itens em lotes; e)critérios ambientais adotados, se houver; f)natureza do serviço, se continuado ou não; g)inexigibilidade ou dispensa de licitação, se for o caso; e h) 

referências a estudos preliminares, se houver. II - o objetivo,  identificando o que se pretende alcançar com a contratação; III - o objeto da contratação, com os produtos e os 

resultados esperados com a execução do serviço; IV - a descrição detalhada dos serviços a serem executados, e das metodologias de trabalho, nomeadamente a necessidade, a 

localidade, o horário de funcionamento e a disponibilidade orçamentária e financeira do órgão ou entidade, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.666, de 1993, com a definição da 

rotina de execução, evidenciando: a) freqüência e periodicidade; b) ordem de execução; c) procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas; d) deveres e 

disciplina exigidos; e e) demais especificações que se fizerem necessárias. V - a justificativa da relação entre a demanda e a quantidade de serviço a ser contratada, 

acompanhada, no que couber, dos critérios de medição utilizados, documentos comprobatórios, fotografias e outros meios probatórios que se fizerem necessários; VI - o 

modelo de ordem de serviço, sempre que houver a previsão de que as demandas contratadas ocorrerão durante a execução contratual, e que deverá conter os seguintes 

campos: a) a definição e especificação dos serviços a serem realizados; b) o volume de serviços solicitados e realizados, segundo as métricas definidas; c) os resultados ou 

produtos solicitados e realizados; d) prévia estimativa da quantidade de horas demandadas na realização da atividade designada, com a respectiva metodologia utilizada para a 

sua quantificação, nos casos em que a única opção viável for a remuneração de serviços por horas trabalhadas; e) o cronograma de realização dos serviços, incluídas todas as 

tarefas significativas e seus respectivos prazos; f) custos da prestação do serviço, com a respectiva metodologia utilizada para a quantificação desse valor; g) a avaliação da 

qualidade dos serviços realizados e as justificativas do avaliador; e h) a identificação dos responsáveis pela solicitação, pela avaliação da qualidade e pela ateste dos serviços 

realizados, os quais não podem ter nenhum vínculo com a empresa contratada. VII - a metodologia de avaliação da qualidade e aceite dos serviços executados; VIII - a 

necessidade, quando for o caso, devidamente justificada, dos locais de execução dos serviços serem vistoriados previamente pelos licitantes, devendo tal exigência, sempre que 

possível, ser substituída pela divulgação de fotografias, plantas, desenhos técnicos e congêneres; IX - o enquadramento ou não do serviço contratado como serviço comum para 

fins do disposto no art. 4º do Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005; X - a unidade de medida utilizada para o tipo de serviço a ser contratado, incluindo as métricas, metas e 

formas de mensuração adotadas, dispostas, sempre que possível,  na forma de Acordo de Níveis de Serviços, conforme estabelece o inciso XVII deste artigo; XI - o quantitativo 

da contratação; XII - o custo estimado da contratação, o valor máximo global e mensal estabelecido em decorrência da identificação dos elementos que compõem o preço dos 

serviços, definido da seguinte forma: a) por meio do preenchimento da planilha de custos e formação de preços, observados os custos dos itens referentes ao serviço, podendo 

ser motivadamente dispensada naquelas contratações em que a natureza do seu objeto torne inviável ou desnecessário o detalhamento dos custos para aferição da 

exeqüibilidade dos preços praticados; e b) por meio de fundamentada pesquisa dos preços praticados no mercado em contratações similares; ou ainda por meio da adoção de 
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valores constantes de indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes, se for o caso. XIII - a quantidade 

estimada de deslocamentos e a necessidade de hospedagem dos empregados, com as respectivas estimativas de despesa, nos casos em que a execução de serviços 

eventualmente venha a ocorrer em localidades distintas da sede habitual da prestação do serviço; XIV - a produtividade de referência, quando cabível, ou seja, aquela 

considerada aceitável para a execução do serviço, sendo expressa pelo quantitativo físico do serviço na unidade de medida adotada, levando-se em consideração, entre outras, 

as seguintes informações:a) rotinas de execução dos serviços; b) quantidade e qualificação da mão-de-obra estimada para execução dos serviços; c)relação do material 

adequado para a execução dos serviços com a respectiva especificação, podendo, quando necessário, ser indicada a marca, desde que acrescida da expressão “ou similar”;d) 

relação de máquinas, equipamentos e utensílios a serem utilizados; e e)condições do local onde o serviço será realizado. XV – condições que possam  ajudar na identificação do 

quantitativo de pessoal e insumos necessários à execução contratual, tais como: a) quantitativo de usuários;b) horário de funcionamento do órgão e horário em que deverão 

ser prestados os serviços; c) restrições de área, identificando questões de segurança institucional, privacidade, segurança, medicina do trabalho, dentre outras; d)disposições 

normativas internas; e e) instalações, especificando-se a disposição de mobiliário e equipamentos, arquitetura, decoração, dentre outras. XVI - deveres da contratada e da 

contratante; XVII - o Acordo de Níveis de Serviços, sempre que possível, conforme modelo previsto no anexo II,  deverá conter: a) os procedimentos de fiscalização e de gestão 

da qualidade do serviço, especificando-se os indicadores e instrumentos de medição que serão adotados pelo órgão ou entidade contratante;b) os registros, controles e 

informações que deverão ser prestados pela contratada; e c) as respectivas adequações de pagamento pelo não atendimento das metas estabelecidas.XVIII - critérios técnicos 

de julgamento das propostas, nas licitações do tipo técnica e preço, conforme estabelecido pelo artigo 46 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Art. 16.   Na definição do 

serviço a ser contratado, são vedadas as especificações que: I - sejam restritivas, limitando a competitividade do certame, exceto quando necessárias e justificadas pelo órgão 

contratante; II - direcionem ou favoreçam a contratação de um prestador específico; III - não representem a real demanda de desempenho do órgão ou entidade, não se 

admitindo especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação ou sejam superiores às necessidades do órgão; e IV - estejam defasadas tecnológica  e/ou 

metodologicamente ou com preços superiores aos de serviços com melhor desempenho. Art. 17.  Quando for adotado o Acordo de Níveis de Serviços, este deverá ser elaborado 

com base nas seguintes diretrizes: I - antes da construção dos indicadores, os serviços e resultados esperados já deverão estar claramente definidos e identificados, 

diferenciando-se as atividades consideradas críticas das secundárias; II - os indicadores e metas devem ser construídos de forma sistemática, de modo que possam contribuir 

cumulativamente para o resultado global do serviço e não interfiram negativamente uns nos outros; III - os indicadores devem refletir fatores que estão sob controle do 

prestador do serviço; IV - previsão de fatores, fora do controle do prestador, que possam interferir no atendimento das metas;V - os indicadores deverão ser objetivamente 

mensuráveis, de preferência facilmente coletáveis, relevantes e adequados à natureza e características do serviço e compreensíveis. VI - evitar indicadores complexos ou 

sobrepostos; VII - as metas devem ser realistas e definidas com base em uma comparação apropriada;VIII - os pagamentos deverão ser proporcionais ao atendimento das 

metas estabelecidas no ANS, observando-se o seguinte:a) as adequações nos pagamentos estarão limitadas a uma faixa específica de tolerância, abaixo da qual o fornecedor se 

sujeitará às sanções legais; e b) na determinação da faixa de tolerância de que trata a alínea anterior, considerar-se-á a relevância da atividade, com menor ou nenhuma 

margem de tolerância para as atividades consideradas críticas. IX - o não atendimento das metas, por ínfima ou pequena diferença, em indicadores não críticos, poderá ser 

objeto apenas de notificação nas primeiras ocorrências, de modo a não comprometer a continuidade da contratação. 

Art. 42.  Deverão constar do Projeto Básico na contratação de serviços de limpeza e conservação, além dos demais requisitos dispostos nesta IN.  I - áreas internas, áreas 

externas, esquadrias externas e fachadas envidraçadas, classificadas segundo as características dos serviços a serem executados, periodicidade, turnos e jornada de trabalho 

necessários  etc; II - produtividade mínima a ser considerada para cada categoria  profissional envolvida, expressa em termos de área física por jornada de trabalho ou relação 

serventes por encarregado; e III – exigências de sustentabilidade ambiental na execução do serviço, conforme o disposto no anexo V desta Instrução Normativa.Art. 43.  Os 

serviços serão contratados com base na Área Física a ser limpa, estabelecendo-se uma estimativa do custo por metro quadrado, observadas a peculiaridade, a produtividade, a 

periodicidade e a freqüência de cada tipo de serviço e das condições do local objeto da contratação. Parágrafo único. Os órgãos deverão utilizar as experiências e parâmetros 

aferidos e resultantes de seus contratos anteriores para definir as produtividades da mão-de-obra, em face das características das áreas a serem limpas, buscando sempre 

fatores econômicos favoráveis à administração pública. Art. 44.   Nas condições usuais, serão adotados índices de produtividade por servente em jornada de oito horas diárias, 

não inferiores a: I - áreas internas:  600m2; II - áreas externas: 1200m2; III - esquadrias externas, na face interna ou externa: 220m2, observada a periodicidade prevista no 

Projeto Básico; IV - fachadas envidraçadas, nos casos previstos no subitem 4.9.: 110m2, observada a periodicidade prevista no projeto básico; e V - áreas hospitalares e 

assemelhadas: 330m2. § 1º Nos casos dispostos neste artigo, será adotada a relação de um encarregado para cada trinta serventes, ou fração, podendo ser reduzida a critério 

da autoridade competente, exceto para o caso previsto no inciso IV deste artigo, onde será adotado um encarregado para cada quatro serventes. § 2º  Considerar-se-á área 

externa aquela não edificada, mas integrante do imóvel. § 3º  Considerar-se-á a limpeza de fachadas envidraçadas, externamente, somente para aquelas cujo acesso para 

limpeza exija equipamento especial, cabendo ao dirigente do órgão/entidade decidir quanto à oportunidade e conveniência desta contratação.§ 4º As áreas hospitalares serão 

divididas em administrativas e médico-hospitalares, devendo as últimas reportarem-se aos ambientes cirúrgicos, enfermarias, ambulatórios, laboratórios, farmácias e outros 

que requeiram assepsia similar, para execução dos serviços de limpeza e conservação.§ 5º  As produtividades de referência previstas neste artigo poderão ser alteradas por 

meio de Portaria da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação.Art. 45.  Nos casos em que a Área Física a ser contratada for menor que a estabelecida para a 

produtividade mínima de referência estabelecida nesta IN, esta poderá ser considerada para efeito da contratação. Art. 46.  O Anexo V desta IN traz uma metodologia de 
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PONTOS DE CONTROLE 

(1) 
TRANSCRIÇÃO DA REGRA (2) 

BASE NORMATIVA (3) 

INTERNA (3.1) EXTERNA (3.2) 

referência para a contratação de serviços de limpeza e conservação, compatíveis com a produtividade de referência estabelecida nesta IN, podendo ser adaptadas às 

especificidades da demanda de cada órgão ou entidade contratante Art. 47.  O órgão contratante poderá adotar Produtividades diferenciadas das estabelecidas nesta Instrução 

Normativa, desde que devidamente justificadas, representem alteração da metodologia de referência prevista no anexo V e sejam aprovadas pela autoridade competente. Art. 

48.  Para cada tipo de Área Física deverá ser apresentado pelas proponentes o respectivo Preço Mensal Unitário por Metro Quadrado, calculado com base na Planilha de Custos 

e Formação de Preços, contida no Anexo III desta IN. Parágrafo único.  O preço do Homem-Mês deverá ser calculado para cada categoria profissional, cada jornada de 

trabalho e nível de remuneração decorrente de adicionais legais. 

 


